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ATA DE SESSÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

TOMADA DE PREÇOS N.° 01/2018 - PROCESSO Nº 35712/2017 

 

Aos 03 (três) dias do mês de abril do ano de 2018, às 09h00min, reuniram-se na Sala de Licitações os membros da Comissão 

Permanente de Licitações e os demais presentes abaixo identificados para, em primeira convocação, procederem ao recebimento e abertura 

dos envelopes de documentação e proposta apresentados para a Tomada de Preços supracitada, cujo objeto é a Contratação de empresa de 

engenharia para Reecape de vias nos bairros Cidade Aracy e Presidente Collor, no Município de São Carlos. 
 

O edital foi publicado pelos meios e formas legais e disponibilizado no site desta Administração. 
 

As empresas Bandeirantes, Sólida, Mattaraia e DGB apresentaram seus envelopes na forma prevista no Edital. Todos os 

envelopes recebidos foram rubricados pelos presentes e foram abertos os envelopes de habilitação dos proponentes, cuja documentação 

extraída destes foi da mesma forma rubricada pelos presentes. 

 

Da análise da documentação apresentada, a Comissão decide por suspender a sessão e encaminhar a documentação 

apresentada pelas empresas DGB e Sólida para a Secretaria Municipal de Obras Públicas para avaliação quanto ao atendimento dos 

quantitativos exigidos nos atestados de capacitação técnica, para posterior divulgação da habilitação dos licitantes. 

 

Aberta a palavra, o representante da empresa Bandeirantes aponta, na documentação da empresa Mattaraia, que os 

atestados de capacidade técnica apresentados não são originais ou autenticados. São cópias simples e não atendem ao disposto no item 

05.03. do Edital. A representante da empresa Mattaraia alega que os mesmos possuem reconhecimento autentico pelos documentos de 

acervo emitidos pelo CREA. 

 

Esta decisão será divulgada pelos meios e formas legais, preservando o direito de manifestação de quaisquer interessados. A 

Comissão aguardará a manifestação da unidade para o prosseguimento dos trâmites administrativos processuais. 
 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se esta ata que vai assinada pelos membros abaixo identificados da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de São Carlos e pelos demais presentes. 

 

 

 

 

 

Roberto C. Rossato   Fernando Jesus Alves de Campos  Hícaro Leandro Alonso 

                  Presidente                  Membro     Membro  

 

 

 

Walter Feliciano Junior  Allan Pedro da Silva Moreira Santos  Amanda Mattaraia AUSENTE 

Sólida    Bandeirantes     Mattaraia  DGB 

 

 

 

 


